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           Canela, 11 de agosto de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 73/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 73/2017, que “Altera o caput e o quadro do art. 1º da Lei Municipal nº 3.896, de 12 de junho de 2017, que autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender funções públicas.”
O projeto de lei enviado à Câmara Municipal de Vereadores que tratou da autorização para contratar temporariamente pessoal para a área de saúde, refere-se à substituição de servidores licenciados, quais sejam Régia Teixeira Branco, farmacêutica bioquímica, e Caroline Foss de Azambuja, cirurgiã dentista. Tal projeto foi aprovado e resultou na Lei Municipal nº 3.896, de 12 de junho de 2017.
Ocorre que em 26 de maio de 2017 faleceu a servidora Régia Teixeira Branco, e o art. 253-B da Lei Complementar Municipal nº 25/2012 (introduzido pela Lei Complementar nº 42/2014), que trata especificamente de contratações por tempo determinado, em seu inciso IV, menciona substituição para atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.
A emergência, no presente caso, deve-se ao fato do profissional estar lotado na Secretaria Municipal da Saúde, sendo a saúde uma área prioritária, não podendo ficar desassistida.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
MINUTA PROJETO DE LEI Nº 73, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
Altera o caput e o quadro do art. 1º da Lei Municipal nº 3.896, de 12 de junho de 2017, que autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender funções públicas.
Art. 1º Fica alterado o caput e o quadro do art. 1º da Lei Municipal nº 3.896, de 12 de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender as funções públicas abaixo discriminadas:
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
	Denominação da Função 
Pública
	Nível
	Vencimento básico
	Nº vagas
	Carga horária semanal
	Justificativa

	Farmacêutico-Bioquímico II
	NS VII
	R$ 4.852,96
	01
	30
	Substituição a servidora que faleceu

	Cirurgião Dentista I
	NS VIII
	R$ 6.826,80
	01
	30
	Substituição a servidora que encontra-se em licença gestante


§ 1º ...”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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